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PORTARIAS 

 

Portaria - SEI nº 193 - Equipe de Fiscalização do Contrato nº 075/2025, de 19 de março de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 075/2025, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a empresa 

UNIT - Indústria, Comércio, Importação e Exportação Limitada, cujo objeto é o Comodato de 05 (cinco) 

unidades de instrumento de disparo de precisão de alta velocidade e com profundidade de penetração de 

1 cm e 2 cm, (modelo de disparador automático, tipo pistola de impulsão à mola), PARA O Hospital 

Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 

23541.000029/2025-36. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Ana Paula Viero ***.539.730-** 217**** 

Substituto 
Paulo Roberto Oliveira de 

Jesus 
***.757.730-** 211**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Odair Moreira ***.530.530-** 298**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62861773&id_procedimento_atual=74167714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=706a75521d103c758a2953c6bc0a320974442eb628db276a3233f3aa34148c87323246367bfc1dd0115fe20d63346f62c99f2c0dddedfd3224f173029fd097d85813ff0b1b8b07255bcb0868a4309f0df496946a8a3258b7f2a28c154cc6d46c
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Substituto 
Claudio Rodrigues do 

Nascimento 
***.594.020-** 037**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH, 

a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão do 

contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH, 

a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o objeto 
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contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas no contrato, 

em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a respeito dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação do 

Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 19 de 

dezembro de 2025. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria - SEI nº 195 - Indicação de Chefia Substituta do Setor de Paciente Crítico, de 23 de março 

de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a empregada pública PRISCILA PERAZZOLLO DA SILVA, SIAPE nº 21***74, 

como Chefe Substituta do Setor de Paciente Crítico em substituição ao Chefe Titular, nos períodos de 

férias, ausências justificáveis e afastamentos em geral, do Hospital Universitário de Santa Maria da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, conforme Processo SEI nº 23541.022026/2026-

34 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76609865&id_procedimento_atual=74167714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=038d76e28d9453c881c0a7bc9036cd8d9ed9cee64f5e6839fb7b93e630ed0f3f323246367bfc1dd0115fe20d63346f62c99f2c0dddedfd3224f173029fd097d85813ff0b1b8b07255bcb0868a4309f0df496946a8a3258b7f2a28c154cc6d46c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76609865&id_procedimento_atual=74167714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=038d76e28d9453c881c0a7bc9036cd8d9ed9cee64f5e6839fb7b93e630ed0f3f323246367bfc1dd0115fe20d63346f62c99f2c0dddedfd3224f173029fd097d85813ff0b1b8b07255bcb0868a4309f0df496946a8a3258b7f2a28c154cc6d46c
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Art. 2º Revogar a Portaria SEI nº 110/2022, de 04 de abril de 2022, da Superintendência. 

Art. 3º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria - SEI nº 196 - Comissão de Emissão e Aprovação de Certificados Digitais - CEACD, de 23 

de março de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a criação de COMISSÃO DE EMISSÃO E APROVAÇÃO DE CERTIFICADOS 

DIGITAIS (CEACD) a qual deverá orientar e identificar usuários que necessitem de Certificado Digital 

em sua Gerência, além dar suporte no processo de solicitação e uso dos CDs, conforme Processo SEI nº 

23541.030639/2020-50. 

A composição será conforme acordado com as Gerências: 

Superintendência: 

Emerson Alexandre Mortari (Coordenador) 

Cláudio Pacheco da Luz (Coordenador Substituto) 

Maria Angélica Fernandes Trindade 

Robson Cezario 

Gerência de Ensino e Pesquisa:  

Rafael Paim Leal 

Gerência de Atenção à Saúde:  

Priscila Radis 

Gerência Administrativa: 

João Batista Vasconcellos 

Art. 2º Revogar a Portaria SEI nº 83/2023, de 22 de fevereiro de 2023, da Superintendência. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17767218&id_procedimento_atual=74167714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=8a9348bcf195c53eaa0b0cefb0f4268a0cff85747f8d0a9ee0beacf773a2ef57323246367bfc1dd0115fe20d63346f62c99f2c0dddedfd3224f173029fd097d85813ff0b1b8b07255bcb0868a4309f0df496946a8a3258b7f2a28c154cc6d46c
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Art. 3º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria - SEI nº 197 - Equipe de Fiscalização do Contrato nº 088/2025, de 23 de março de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 088/2025, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a empresa 

ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA, cujo objeto é o Comodato de 02 (dois) equipamentos 

analisadores/programadores para marca passo cardíaco para o Hospital Universitário de Santa Maria 

(HUSM-UFSM), os seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.000232/2025-11. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Luiza Cremonese ***.017.700-** 324**** 

Substituto Carolina Pelzer Sussembach ***.015.830-** 260**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Odair Moreira ***.530.530-** 298**** 

Substituto 
Claudio Rodrigues do 

Nascimento 
***.594.020-** 037**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68069945&id_procedimento_atual=74167714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=3618278b21666ac87e0f948a8000b01d20269899fcd5ab7efb94dfb910496f37323246367bfc1dd0115fe20d63346f62c99f2c0dddedfd3224f173029fd097d85813ff0b1b8b07255bcb0868a4309f0df496946a8a3258b7f2a28c154cc6d46c
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH, 

a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão do 

contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH, 

a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o objeto 

contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas no contrato, 

em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a respeito dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 
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V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação do 

Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 25 de 

fevereiro de 2026. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria - SEI nº 198 - Equipe de Fiscalização do Contrato nº 022/2026, de 23 de março de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para compor a Equipe de Fiscalização do Contrato 022/2026, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a empresa 

POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, cujo objeto é o Comodato de 01 (um) equipamento 

de autotransfusão automático para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os 

seguintes servidores, conforme Processo SEI nº 23541.000403/2025-01. 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Luiza Cremonese ***.017.700-** 324**** 

Substituto 
Victor do Espírito Santo 

Rodrigues 
***.256.621-** 312**** 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72991754&id_procedimento_atual=74167714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=63c4760f0a3e9a451380c21c3fb075fb19ebeaa59f4a6c8a19e9bacc6fa7fb83323246367bfc1dd0115fe20d63346f62c99f2c0dddedfd3224f173029fd097d85813ff0b1b8b07255bcb0868a4309f0df496946a8a3258b7f2a28c154cc6d46c
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Função Nome CPF SIAPE 

Titular Odair Moreira ***.530.530-** 298**** 

Substituto 
Claudio Rodrigues do 

Nascimento 
***.594.020-** 037**** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH, 

a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços executados 

e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior pagamento; 

VIII. Analisar toda e qualquer alteração na execução do contrato para eventual alteração contratual; 

IX. Realizar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão do 

contrato, com apoio da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
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administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH, 

a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o objeto 

contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas no contrato, 

em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a respeito dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que 

possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou 

outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação do 

Gestor do contrato; 

VII. Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com os demais membros da Equipe de Fiscalização do Contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 05 de 

março de 2026. 

Art. 5º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Edital - SEI nº 002/2026 

Processo de Seleção de Chefia para Unidade da Qualidade e Segurança do Paciente (UGQSP) 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da Universidade 

Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, expedida pelo Presidente da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 22 

de dezembro de 2021, torna público o edital conforme segue: 

 Resultado Preliminar da Análise da 1ª fase: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório, 

conforme segue: 

Foram analisadas as documentações apresentadas pelos 06 (seis) candidatos inscritos ao processo de 
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seleção de Chefia para Unidade da Qualidade e Segurança do Paciente (UGQSP) HUSM-UFSM, onde 

foi identificado que os seguintes candidatos não atenderam aos requisitos estabelecidos na Norma - SEI 

nº 2/2022/DGP-EBSERH e no Edital SEI 001/2026 – Abertura do Processo Seletivo UGQSP, tendo sido 

DESCLASSIFICADOS: 

1. o candidato A. R. G- CPF 03******010 foi desclassificado, visto que não apresentou os seguintes 

documentos previstos no item 5.7 do Edital anteriormente citado: 

Currículo que deverá obedecer ao formato Lattes e a documentação comprobatória descrita no Art. 12 

da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

A documentação comprobatória necessária para avaliação dos itens previstos no ANEXO III – TABELA 

DE PONTUAÇÃO – 1ª FASE, deverá ser identificada a qual item se refere e juntadas em um único 

arquivo a ser anexado juntamente com o referido Anexo III devidamente preenchido pelo candidato, 

identificando a pontuação que o mesmo entende possuir para cada critério. 

2. A candidata L. G. C- CPF 02******090 foi desclassificada, visto que está em afastamento na data 

do edital, não atendendo ao Art. 6º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP - EBSERH; 

Quanto a análise dos documentos dos demais candidatos, conforme prevê a 1ª Fase: Análise Curricular 

de caráter eliminatório e classificatório, foi apurada a seguinte pontuação dos candidatos: 

1º classificado candidata – C. B. D. L.C.- CPF 00******074 critérios classificatórios 10 pontos; 

critérios de desempate 4,3 pontos; 

2º classificado candidata – M. H.- CPF 00******041 critérios classificatórios 10 pontos; critérios de 

desempate 2 pontos; 

3º classificado candidata – D. M. F - CPF 73******272 critérios classificatórios 9 pontos; 

4º classificado candidata- F. F. S. F- CPF 01******066 critérios classificatórios 7 pontos; 

Considerando o que estabelece o Art. 16, da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, os 4 (quatro) 

primeiros classificados participarão da fase de Entrevista (2ª fase). 

Aos candidatos concede-se o prazo recursal nos dias 24 e 25 de março de 2026.  
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HUMBERTO MOREIRA PALMA 

Superintendente do HUSM/UFSM-EBSERH 

 


